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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CONTRATO Nº 056/2026 

 

PROCESSO Nº 0648/2026 

ID: 2026.024E0700001.10.0010 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 ART. 74, III da Lei 14.133/21   

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA CONTÁBIL, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO E A EMPRESA WSIMON 

ASSESSORIA, CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA – ME. 

 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

DORES DO RIO PRETO – ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 27.167.386/0001-87, com sede à Rua Pedro de Alcântara Galvêas, nº 122, nesta cidade, representado 

por seu Prefeito Municipal o Exmo. Sr. THIAGO LOPES PESSOTTI denominados 

CONTRATANTES, e de outro lado a empresa WSIMON ASSESSORIA, CONSULTORIA E 

INFORMATICA LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 09.261.527/0001-44, localizada na Travessa 

Augusto Schwambach, n° 119, sala 01, térreo, Centro, Domingos Martins/ES – CEP 29.260-000, 

representada neste ato pelo Sr. WANTUIL CARLOS SIMON, denominada CONTRATADA, 

atendendo ao que consta do Processo nº 0648/2026 parte integrante deste instrumento, independente de 

transcrição, juntamente com a proposta apresentada pela Contratada, ficando, porém, ressalvadas como 

não transcritas as condições nela estipulada que não contrariem as disposições deste CONTRATO, que se 

regerá pela Lei 14.133/21 e pelas cláusulas seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art.92, l e ll) 

 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de serviço técnico, singular e especializado de assessoria 

em contabilidade pública, visando dar segurança no processo de tomada de decisões e na execução de 

ações para garantir o cumprimento do disposto nas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 

Setor Público (NBCASP), na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), na Lei Federal nº 4.320/64 e demais 

normas e regulamentos dos órgãos de controle, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e 

Relação de Itens em anexo: 

 

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.2.1. O termo de referência que embasou a contratação; 

 1.2.2. O edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o aviso de dispensa 

Eletrônica, caso existentes; 

 1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSUAL SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO 

 

2.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas no processo e na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, em conformidade com o disposto no § 2º 

do art. 89 da Lei n. 14.133/2021. 
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2.2. Nos preços unitários estão compreendidos todos os produtos e fornecimentos necessários à execução 

do objeto, incluindo todas as despesas diretas e indiretas e tudo mais o que fizer necessário para o perfeito 

desempenho dos produtos contratados, não cabendo a CONTRATANTE qualquer contribuição ou 

encargos, além dos previstos no procedimento licitatório e neste contrato 

 

2.3. É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir no todo ou em parte o contrato sem estar 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE. Em caso de cessão ou transferência, a mesma 

permanecerá solidariamente responsável com a nova CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 – Pela a execução dos serviços aqui ajustado, a contratante pagará à contratada, o valor de R$ 

156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 

 

4.2.  A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se 

tomada nos termos da lei 14.133/21, que a este contrato se aderirá.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto, devidamente atestado 

pela Secretaria Municipal requisitante, mediante a apresentação de documento fiscal hábil, sem emendas 

ou rasuras que, depois de conferidos e visados, serão encaminhados à Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças para Pagamento. 

 

5.2. O valor do contrato será reajustado anualmente pelo índice IPCA tendo como data base a data de 

elaboração do orçamento estimado.  

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELO DE GESTÃO 

 

6.1. O prazo para a execução será de até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato. 

 

6.2. Fica responsável pela Gestão do contrato o Secretário Municipal de Administração e Finanças, Sr. 

Jorge Luiz Nacari, ou quem o suceder, e Fiscalização Contratual a Coordenadora Contábil, Sra. Clediane 

da Silva Pires, ou quem a suceder. 

 

6.3. A execução dos serviços em questão deverá ocorrer nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Dores do Rio Preto, localizada na Rua Pedro de Alcântara Galvêas, n° 122 – Centro, Dores do Rio Preto 

-ES, tendo a presença de, no mínimo, 01 (um) contador durante o expediente da Administração, devendo 

o mesmo ficar disponível para atendimento em caso de eventual necessidade da Administração. Além 

disso, disponibilizar atendimento de contadores por conexão remota, telefone, e-mail e/ou aplicativo de 
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mensagens e visitas técnicas mensais in loco. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

 

Órgão: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

 

Classificação Funcional Programática: 091 060 04 122 0005 2.008 

Unidade Orçamentária: 001 

Função: 04 

Subfunção: 122 

Programa: 0005 

Projeto/Atividade: 2.008 

Elemento Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Fonte de Recurso: 172000000000, 170500000000 e 150000000000 

Ficha: 091 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

8.1. Compete à CONTRATADA: 

a. Executar os serviços conforme especificações do termo de referência e de sua proposta, com os recursos 

necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

b. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da administração; 

c. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao 

órgão público contratante ou a terceiros; 

d. Ceder os direitos patrimoniais relativos a projeto ou serviço técnico especializado elaborado, para que 

a administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no projeto básico; 

e. Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão 

dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação 

da obra; 

f. Assegurar à contratante o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre 

as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 

limitações; 

g. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

h. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante; 
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i. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 

para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados; 

j. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 

k. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

l. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

m. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

o. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso I do art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

8.2. Compete a CONTRATANTE: 

a. proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com 

as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;  

b. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

c. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis;  

d. notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção; e. pagar à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço, na forma do contrato; 

 f. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

9.1.1. advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.1.2. impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.2 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
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156, §4º, da Lei); 

9.1.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas a,b do subitem acima deste Contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei) 

 

9.2. Multa: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora de 10% 

do valor do contrato, na forma prevista em edital ou em contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.92, XlX) 

 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto; 

 

10.2. A contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer procedimento 

judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos seguintes casos: 

10.2.1. inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as consequências contratuais e as 

previstas em Lei; 

10.2.2. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 

prazos; 

10.2.3. atraso injustificado na entrega dos materiais/serviços; 

10.2.4. decretação de falência ou instauração de insolvência civil ou dissolução da sociedade; 

10.2.5. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da Contratada que, a Juízo do 

Município prejudique a execução do Contrato; 

10.2.6. a subcontratação total ou parcial dos materiais contratados sem a prévia autorização da 

PMDRP;  

10.2.7. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo Prefeito municipal, exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES 

 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
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12.1. É eleito o Foro de Dores do Rio Preto para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

12.2. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 

igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 

Dores do Rio Preto-ES, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE DORES DO RIO PRETO/ES 

THIAGO LOPES PESSOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

WSIMON ASSESSORIA CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA – ME  

WANTUIL CARLOS SIMON  

CONTRATADA  

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1) Nome: ____________________________________    

 

2) Nome: ____________________________________    
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RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

GABINETE DO PREFEITO

Contrato Nº 000056/2026

Empresa:  WSIMON ASSESSORIA CONSULTORIA INFORMATICA LTDA.

CNPJ:  09.261.527/0001-44

Endereço:  RUA AUGUSTO SCHWAMBACH, 119 - CENTRO - DOMINGOS MARTINS - ES - CEP: 29260000

Processo: 000648 / 2026

Inexigibilidade Nº 000011/2026

  00000025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Código    Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalÍtem Unidade

  Ficha/Fonte: 00091-150000000000

00003590 13.000,00012,000 156.000,000000001 S/M  ASSESSORIA CONTABIL
Prefeitura Municipal Secretaria Municipal de Administração e
Finanças: 
- Assessoria, consultoria e orientação à contabilidade geral do
Município para adequação às Normas Brasileiras de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – NBCASP; -
Assessoria, consultoria e orientação aos técnicos
responsáveis pela contabilidade para a correta classificação
dos fatos contábeis, bem como na interpretação do plano de
contas do Município; - Assessoria, consultoria e orientação
aos técnicos responsáveis pela elaboração da prestação de
contas dos recursos recebidos pelo Município através das
transferências voluntárias; - Assessoria, consultoria e
orientação para a correta interpretação dos fatos contábeis
no que tange a aplicação dos recursos da educação, bem
como consultoria na elaboração da prestação de contas ao
conselho municipal de educação; - Assessoria, consultoria e
orientação na análise e interpretação dos relatórios da Lei de
Responsabilidade Fiscal; - Assessoria, consultoria e
orientação aos Gestores Municipais na tomada de decisões
que envolvam questões de natureza orçamentária, financeira
e patrimonial; - Assessoria, consultoria e orientação técnica
na elaboração de Decretos para abertura de créditos
adicionais e especiais da Prefeitura Municipal; - Assessoria,
consultoria e orientação ao gestor municipal, objetivando o
cumprimento das Metas Fiscais estabelecidas na LDO; -
Assessoria, consultoria e orientação ao gestor municipal na
aplicação da transparência e controle social estabelecido pela
Lei Complementar nº. 131/2009 - Assessoria, consultoria e
orientação técnica na elaboração da DCTF mensalmente; -
Assessoria, consultoria e orientação técnica para emissão de
pareceres, projeções e consultas conforme a necessidade do
município; - Assessoria, consultoria e orientação técnica na
elaboração de projeções de gasto com pessoal objetivando o
cumprimento dos limites máximos de gasto com pessoal
estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal; - Assessoria,
consultoria e orientação técnica ao gestor municipal, aos
secretários municipais e aos profissionais da área de
contabilidade do município, para elaboração de rotinas de
trabalho com definição de fluxos de processos visando o
fechamento mensal do balanço, planejado com suas
respectivas conciliações contábeis dos setores de:
almoxarifado, patrimônio e tributação;  - Assessoria,
consultoria e orientação técnica aos profissionais da área de
almoxarifado, quanto aos eventos que afetam direta ou
indiretamente a conciliação do saldo físico com o saldo
contábil; - Assessoria, consultoria e orientação técnica da
área de patrimônio, quanto aos eventos que afetam direta ou
indiretamente a conciliação do saldo físico com o saldo
contábil; - Assessoria, consultoria e orientação técnica aos

1
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RELAÇÃO DE ITENS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO

GABINETE DO PREFEITO

profissionais da área de tributação, quanto aos eventos que
afetam direta ou indiretamente a conciliação do saldo físico
com o contábil referente aos saldos da Dívida Ativa Tributária
e Não Tributária, com os devidos lançamentos de provisões
para perdas; - Assessoria, consultoria e orientação técnica
visando atender as solicitações dos diversos órgãos
fiscalizadores, incluindo o apoio para a tomada de decisões
técnicas para seu atendimento - Assessoria, consultoria e
orientação técnica quanto a manutenção da qualidade das
informações contábeis disponibilizadas nos portais da
transparência utilizados pelo Município, incluindo realização de
diagnósticos e plano de ações; - Assessoria, consultoria e
orientação técnica na elaboração do SIOPE bimestral; -
Assessoria, consultoria e orientação técnica na elaboração
dos demonstrativos do SICONFI bimestral e quadrimestral e
DCA Anual; - Assessoria, consultoria e orientação técnica na
apuração da base de cálculo do duodécimo para repasse ao
Poder Legislativo Municipal; - Assessoria, consultoria e
orientação técnica para o Cadastro da Dívida Pública no
SADIPEM; - Assessoria, consultoria e orientação técnica aos
profissionais das áreas de Contabilidade e Tesouraria na
interpretação dos fatos contábeis para a correta classificação
dos registros contábeis no que tange a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), aos Manuais de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional
(MCASP) e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas
ao Setor Público (NBC TSP 16.1 a 16.11); - Assessoria,
consultoria e orientação técnica aos profissionais das áreas
de Contabilidade e Tesouraria para a adequada utilização do
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) -
Assessoria, consultoria e orientação técnica aos profissionais
da área de Contabilidade na análise dos registros contábeis
quanto a observância e interpretação dos princípios
contábeis; - Assessoria, consultoria e orientação técnica aos
profissionais da contabilidade para a transmissão da remessa
on-line dos arquivos do CidadES, orientando os profissionais
da contabilidade na eliminação de inconsistências impeditivas
geradas pelo CidadES; - Assessoria, consultoria e orientação
técnica ao gestor municipal, secretários e profissionais da
área de contabilidade, no que se refere a tomada de decisões
que visem o cumprimento dos limites legais estabelecidos pela
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, objetivando o
cumprimento das metas fiscais estabelecidas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias; - Assessoria, consultoria e
orientação técnica aos profissionais de contabilidade, na
elaboração de impacto orçamentário-financeiro, relativo nos
termos do art. 14 e 16 da LRF; - Assessoria, consultoria e
orientação técnica na elaboração de projetos de lei que tratam
de alterações a serem efetuadas nos instrumentos de
planejamento da ação governamental (PPA, LDO e LOA),
quando se fizerem necessários.

Valor Total Ficha: 156.000,000

156.000,000Valor Total Secretaria:

156.000,000Valor Total Geral:

2
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